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Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 
D D Presidente da Assembleia L e g i s l a t i v a do Estado do Ceara 

Senhor Presidente, 

Cumpnmentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, p; 
apreciação dessa Augusta Casa L e g i s l a t i v a , o presente P r o j e t o de L'ei 
de a u t o r i a da Procuradona-Geral de Justiça do Estado, versando 
sobre a transformação de Promotonas de Justiça na e s t r u t u r a do 
Ministério Publico do Estado do Ceara, a f i m de que seja submetido 
ao c r i v o das doutas comissões e do digno plenário desse solene 
Parlamento 

Por oportuno, r e g i s t r e - s e que, em atenção ao a r t i g o 12 da L e i n 0 

8 625/93 { L e i Orgânica Nacional do Ministério P u b l i c o ) , o a l u d i d o 
p r o j e t o f o i precedido de análise e amplo debate por p a r t e do Egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça de nossa Instituição 

Convicta de gue os i l u s t r e s Membros dessa Casa haverão de c o n f e r i r o 
necessário apoio a presente proposição, rogo-lhe, dada a relevância 
da matena e a necessidade imediata de autonzação l e g i s l a t i v a , o 
empréstimo de v a l i o s a e imprescindível colaboração para o seu 
encaminhamento em c a r a t e r de urgência 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Excelência e aos seus 
digníssimos pares, p r o t e s t o s de estima e consideração 

Atenciosamente, 

c e 

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FRANÇA PINTO 
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Ceará 

[ O Mimsténo Publico e mstitmç&o pennanente essencial à função jurisdicional do Estado mcumbmdo-lhe a defesa da 
ordem jundica, do regime democrático e dos mteresses sociais e individuais indisponíveis (CF art 127} 
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Dispõe sobre transformação de Promotorias de Justiça na 
estrutura do Ministério Público do Estado do Ceará e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sanciono a segumte Lei 

Art I o - Na comarca de Fortaleza, ficam transformadas a 
rPromotona de Justiça de Falências e Recuperação de Empresas, a 6a 

Promotoria de Justiça do Júri e a 2a Promotoria de Justiça do Trânsito em, 
respectivamente, 8a Promotoria de Justiça da Fazenda Púbhca, 9a 

Promotoria de Justiça da Fazenda Pública e 6a Promotoria de Justiça de 
Execuções Fiscais e Cnmes contra a Ordem Tributária, mantidos os seus 
titulares 

§ I o - A 3a Promotoria de Justiça de Falências e 
Recuperação de Empresas passa a ser denominada I a Promotona de Justiça de 
Recuperação de Empresas e Falências, e a 2a Promotona de Justiça de Falências 
e Recuperação de Empresas passa a ser denominada 2a Promotona de Justiça de 
Recuperação de Empresas e Falências, mantidos os seus titulares 

§ 2 o - A I a Promotona de Justiça do Trânsito passa a ser 
denommada Promotona de Justiça do Trânsito, mantido o seu titular 

MPE - Procuradona Geral de Justiça 
Rua Assunção 110-Josí BonifScio-Fortaleza-Ce FONE (85)3452-3749 CEP 60050-011 
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Ys. Visto Art 2o - A Promotona de Justiça do Juizado Especial CwêJosS^ 

e Cnminal da Comarca de São Benedito e a 2a Promotona de Justiça da 
Comarca de Uruburetama, ficam transformadas, respectivamente, em 5a 

Promotoria de Justiça da Comarca de Caucaia e 2a Promotona de Justiça da 
Comarca de Eusébio, mantidos os respectivos titulares 

§ I o - A I a Promotoria de Justiça da Comarca de 
Uruburetama passa a denominar-se Promotoria de Justiça da Comarca de 
Uruburetama, mantido o respectivo titular 

§ 2o - A Promotona de Justiça da Comarca de Eusébio já 
existente passa a denominar-se I a Promotoria de Justiça da Comarca de Eusébio, 
mantido o respectivo titular 

Art 3 o - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta dos recursos orçamentários da Procuradona-Geral de Justiça 

Art 4 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 5o - Revogam-se as disposições em contráno 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARA, em Fortaleza, 

MPE - Procuradona Geral de Justiça 
Rua Assunção 110 - Jose Bonifácio - Fortaleza-Cc FONE (85)3452-3749 CEP 60050-01 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI QUE 
TRANSFORMA PROMOTORIAS DE JUSTIÇA E CRIA CARGOS NO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 

O Ministério Público é Instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, mcumbmdo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
consoante definição do texto constitucional 

Recentemente o Poder Judiciário alterou a divisão 
judiciária do Estado do Ceará, transformando Varas e Unidades do Juizado 
Especial Cível e Cnminal nas Comarcas de Fortaleza, São Benedito, 
Uruburetama, Russas, Caucaia e Eusébio 

Como consequência, é providencial que o Ministério 
Público faça a adaptação das suas Promotonas de Justiça, o que ora se propõe 

Embora não esteja o Ministério Púbhco vmculado funcional 
e administrativamente ao Poder Judiciário, constitui sistemática de boa 
administração da Justiça a paridade numénca de Promotores e Juízes, a fim de 
garantir maior efetívidade das atividades jurisdicionais, sem qualquer solução de 
continuidade 

MPE- Procuradoria Geral de Justiça 
Rua Assunção 110-José Bonit&cio-hortaJeza-Ce FONE (85)3452-3749 CEP 60050-011 
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Por oportuno, convém transcrever o art 65 da Lei Orgââfa?oco^ 
e Estatuto do Mimsténo Público- Lei Complementar n°72, de 12 de dezembrcTSe^^ 
2008. 

"Ârt 65 - Cada Promotor de Justiça será titular de uma 
Promotoria, garantindo-se número correspondente aos dos Juízos onde oficiem, 
seguindo, no que couber, o Código de Organização Judiciária do Estado, sem 
prejuízo das Promotonas Especializadas e de atribuições cumulativas na esfera 
judicial e extrajudicial" 

Portanto, compete ao Mmistério Público buscar, pela via 
legislativa, a necessána adequação 

Com relação à Comarca de Russas, a lei 14 256, de 04 de 
dezembro de 2008, providenciou a necessána modificação, transformando a 
Promotona de Justiça do Juizado Especial Cível e Cnminal em 2a Promotoria de 
Justiça 

Acrescente-se, mais, que a repercussão financeira é 
praticamente inexistente, porquanto não se cna cargos, mas apenas 
transformações de cargos já existentes 

Assim, a mtenção do Mimsténo Público do Estado do Ceará 
é de imprimir efetívidade e maior celendade na resolução dos conflitos, tudo 
visando ao bem estar social 

Fortaleza, 12 dejunho de 2009 
f c -\ O 

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 
Procuradora Geral de Justiça 

MPC - Procuradona Geral dc Justiça 
Rua AiSunçBo 110 - Jose Bonifácio - Fortaleza-Ct FONE (85) 3452-3749 CEP 60050-011 
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Parecer n 0 LO 270/09 

Mensagem n 0 01/2009 

^ A Procuradoria Gerai de Justiça do Estado do 

Ceará, atraves da Mensagem n0 01/2009 apresenta ao Poder Legislativo 

-Projeto de Lei .que -'•Dispõe sobre transformação de Promotonas de 

Justiça na estrutura do Ministério Púbttco e dá outras providências *' 
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Encaminhando a propositura, a então Ilustre 

4 ^Procuradora Geral de Just iça assevera que 

. - - O Ministéno Público e Instituição permanente, essencial 
à função jw tsdicwnal do Estado incumbtndo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis consoante definição do texto constitucional 

Recentemente o Poder Judiciai io alterou a divisão 
judiciaria do Estado do Ceaiá tiansfoi mando Varas e Unidades do 
Juizado Especial Cível é Cnminal nas Cornai cas de Fortaleza, São 
Benedito, Uiubwetama Russas Caucaia e Eusébio 

Como consequência e providencial que o Ministério 
^Público faça a adaptação das suas Piomotonas de Justiça, o que ora 

se propõe 
- _ Embora não esteja o Ministério Publico vinculado 

funcional e admimsli ativamente ao Poder Judiciário, constitui 
_sistemática'de~boa adjmmstração da Justiça a pandade numérica de 
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Promotor es e Juizes a fim de garantir maior efetívidade das 
atividades junsdicionan, sem qualquer solução de continuidade 

Por oportuno, convém transei ever o art 65 da Lei 
Orgânica e Estatuto do Ministério Publico - Lei Complementar n0 

72, de 12 de dezembro de 2008 
'Art 65 Cada Promotor de Justiça será titular de uma 

Promotona, garanlindo-se número correspondente ao de Juízos onde 
oficiem, seguindo, no que couber, o Código de Organização 
Judiciária do Estado, sem prejuízo das Promotonas Especializadas e 
de atribuições cumulativas na esfera judicial e extrajudicial 

Porquanto compete ao Mimstei io Público buscar, pela via 
legislativa, a necessána adequação 

Com relação a Comarca de Russas, a Lei 14 253, de 04 de 
dezembro de 2008 piovidenciou a necessária, modificação, 
transfonnando a Piomotona de Justiça do Juizado Especial Cível e 
Cnminal em 2o Promotona de Justiça 

Acresce-se, ainda mais, que a repercussão financeira é 
praticamente inexistente, porquanto não se cria cargos, mas apenas 
transformações de Cargos ja existentes 

Assim, a intenção do Ministério Publico do Estado do 
Ceará e de imprimir efetívidade e matot celendade na resolução de 
conflitos, tudo visando ao bem estar social ' 

O projeto cm comento tratando da transformação 

de Promotonas na Estrutura do Ministério Publico Estadual, dispõe 

acerca da organização administrativa desta Instituição; guardando 

fundamentação no texto da Lei Maior do Pais art 127, parágrafo 2o, 

.segundo o qual 'Ao Mimsténo Púbhco é assegurada autonomia 

funcional e administrativa f J" 
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% ^ • , t A proposição cm tela esta amda, em conformação 

com as disposições da Lei Federal n 0 8 625/1993 que da mesma forma, 

assegura autonomia funcional, administrativa e financeira ao Ministério 

-'- ' 
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Çúblico-Estadual 

Desse modo, a Mensagem sub examtnen se 

afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, 

quer em relação a sua iniciativa quer na sua formalização 

É o parecer a consideração da douta Comissão de 

'Constituição, Justiça c Redação 
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PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
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em 29 dejunho de 2009 
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* REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 01/09 MP 

DISPÕE SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA NA ESTRUTURA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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* f-í*'~ AM; 1-° Na Comarca de Fortaleza, ficam transformadas a 1* Promotona de Justiça dc 
Falências e.Rêcuperação, de Empresas, a'6' Promotona de,Justiça do Jún e a 2a Promotona de Justiça 
do Trânsito emrrespectivãmente, 8* Promotona de* Justiça da Fazenda Pública; 9" Promotona de 
Justiça da Fazenda Pubhca e 6a Promotona de Justiça de Execuções Fiscais e Crimes contra a Ordem 
Tnbutána, mantidos os seus titulares -

§ 1" A 3a Promotona de Justiça de Falências e Recuperação de Empresas passa a ser 
denommada 1* Promotona de Justiça de Recuperação de Empresas e Falências, e a 2* Promotona de 
Justiça de Falências e Recuperação de Empresas passa a ser denominada 2a Promotona de Justiça de 
Recuperação de Empresas e Falências, mantidos os seus titulares 

--^ J § 2° A I a Promotona de Justiça do Trânsito passa a ser denominada Promotona de Justiça 
dó Trânsito, mantido o seu titular - ' ' ^ 

Art. 2o A Promotona de Justiça do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São 
Benedito e a 2a Promotona de Justiça da Comarca de Uruburetama, ficam transformadas, 
respectivamente, em 5* Promotona de. Justiça da Comarca de Caucaia e 2a Promotona de Justiça da 
Comarca de Eusébio, mantidos os respectivos titulares 

^ í § I o Á I a Promotona de Justiça da Comarca de Uruburetama passa a denominar-se 
Promotona de Justiça dà Comarca de Uruburetama, mantido o respectivo titular ' 

_ ^ § 2o A Promotona de Justiça dá Comarca de Eusébio já existente passa a denominar-se 1B 

Promotona de Justiça da Comarca de Eusébio, mantido o respectivo titular 
• Art. 3 o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dos recursos 

orçamentários da Procuradona-Geral dc Justiça. - 1 

Art. 4 o Esta Lçi entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 5° Revogam-sc as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
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AUTOGRAFO DK LEI NUMERO CENTO E OITO 

DISPOL SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE 
PROMOTORIA? DF JUSTIÇA NA ESTRUTURA OO 
MINiSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARÁ E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A ASSFMBl FIA L r G I S l A H V A DO * STADO DO Cf AHA 

D F C R E T A 

"S t 

/ 

' i / t l J Na Comarca de 1-orialeza ficam tiriiisformddas i V Promotona de Justiça dt 
Falências e Recuperação de 1 mpresas, a 6̂  Piomoiorn de Ustiça do lun L a V Promolona de histiyd 
do 'trânsito cm lespecmamenle £' Promototiu dc jusf^a da fa/enda Publica 9"* Piomotona de 
lustiça da I azei.da Pubhca c ó 1 PiomolOiia de íusíica dc Execuções Piscais e Crimes contra a Ordem 
Tributaria i.ianudos os seus inalares 

^ V A J 1 Promoloni de UisK.i de raicnci.is Rccupeiaçào dr Empiesas possa a í,ei 
Jonorainada P Piomotona de Justiça dc ocupe vr t o d: r^ np^c^as e 1 alências c a ? 1 Promotona de 
lustiça de Falémiaí» c Recuperação de Fnip^csai r^ssa a «z- denominada 2a Piomotona dc íustica de 
Recuperação de Empiesas e Falências mantidos rv, seus tituLues 

tj 2U A ] ' Piomotona dc Tusliyd do f u*iisi'o pj**^ i a sor deroinipad i Piomotona de liNiçi 
do Frânsito mantido o seu titular 

Air 2" A Piomotona dc Tustiç i do í UM ido Ls.j.Lial Cível e Cumuial d^ Comarca dc São 
Benedito c j 2' Promotona du lusí Çe» d i Comarca de Uruburetama ficam tiansloinadas 
lespecLivamenle, cm 5' Piumotona de lustiça dcí Comirca de Cai c i a c 2" Piomoicna dc lustiça da 
Comaica di Eusébio mantidos os respeetnos tiluta" 

§ I o A r Piomotona Je Justiça dc Comaicu dc Uiuburetama passa a dtnonnnai-se 
Piomotona de lustiça d? Comaica du Uiuhutetama mantido o icspectivo titular 

\ 2 o A Piomotona de Just.ça da Comarca de Ivfebio | i existente pissa a denonunar-se V 
Promotona de Justiça da Comaica de ("uscbio marti do o jc-nc^tivo Ulular 

Ar i . 3° As despesas deconemes da i ecu* ão dusta Lei correrão por conia dos recursos 
orçamentanos da Procuiadona-Gcia' dc iustiç t l 

Art 4 o Esta Lei cr tia em vigoi ua dau1 í1*. su i ounbc içlo 
A i t Su Rcvogam-se as disposições em contrai o 
PAÇO DA ASSEMBEFU I FOÍSEVIÍVA DO ESPADO DO CEARA, em Fortaleza 

30 dejunho de 2009 

^ -
MCP DOMINGO . Fll ll() 
PRrSlDi.NIE 
DEP GONY ARRUDA 

' 0 VICE-PRESIDFNTE 



LEGISLATIVA 
CEARA 

DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICF-PRESIDENTE 
DLP JOSF ALBUQUERQUr 

I " SECRE I ARIO 
DCP FERNANDO HUGO 
2° SECREI ARIO 
DLP HERMÍNIO RESENDE 
3 " SECREI ARIO 
DfP OSMAR RAQUII 
-KSbCRFIARIO 
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